
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARIAPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

cNPJ 51.405.231/0001 -16

Projeto de Lei no. 38 de27 de outubro de202l

Ricardo Mitsuro Watanabe, Prefeito Municipal de Mariápolis, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.

Artigo 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da

Prefeitura um crédito adicional especial no valor de R$ 564.600,00 (quiúentos e

sessenta e quatro mil e seiscentos reais), destinados a compra de 02 tratores

agrícolas, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

2. Executivo

2,6. Departamento de Agricultura

203121 2060600192027 .449052 equip. e mat. permanente

204121 2060600192017 .449052 equip. e mat. permanente

TOTAL

Artigo 2o O valor do presente crédito adicional especial, será coberlo com os

recursos provenientes do excesso de ar"recadação previsto para o corrente

exercício.

Artigo 3o Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4o Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de éryo1is.,27 de outubro de 2021
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RS 429.7s0,00

RS 134.7s0,00

R$ 564.600,00
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